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pnocÃo slrtnôNrco sRP No 056/2022

I \ I'I{I:I]I I'IT-iRA N4LINICIPI\L DE SÃO SERNRRDO/MA. POr MCiO dA COMISSÃO PERMANENTE DE
' t, \ r ) - t l)l-. através de seu Pregoeiro. designado. torna público para conhecimento dos interessados que fará

,rrliri i, pr'()ce\s() licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE
I'lil.(O st,tr o n" SRP056/2022(Processo Administrativo n' 2022061122- CPLI, do tipo menor preço, dividido
itcnr, dispututlo por ítem, o ceftanre se realizará. àsl lhOOmin (onze horas) do dia '29 de novembro de 2022,
destinado ao l{egistro de Preço para Registro de Preço para futura aquisição de material didático pedagógico, para
atender as nccessidades da adnrinistraçào Município de São BernardoiMA., conforme descrito neste Edital e seus
i\ nexos.

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a
égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administração Pública; Lei
Federal n" 8.666, de 2110611993: Regulamenta o art. 37. inciso XXl, da Constituição Federal, institui normas para
licitações e contratos da Adnrinistração Pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas

alterações; Lei Federal n" 10.520. de 1710712002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
nos termos do Decreto Municipal 045 de l8 de fevereiro de 2022, Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para
aquisição de bens e medicamentos comuns e medicamentos comuns de engenharia, e dá outras providências, nos
termos do art.37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de

bens e medicamentos comuns! Decreto n" 10.024119 de 20 de Setembro de 2019, Regulamenta o pregão, na forma
eletrônica, para aquisição de bens e medicamentos comuns e medicamentos comuns de engenharia, e dá outras
providências. e Lei Complementar n' 123, de lll1212006: lnstitui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de PeqLrcno Porle e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar no.l47 de 07 de agosto de 2014,
e sLtbsiciiurianrente. no que couber. as disposições da Lei n'8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as

eonclicrles cstabelecidas neste Edital e seus Anexos.

I I () recebinrento das propostas será a partir das l9:O0hrs/min (dezenove horas) do dia l7 de novembro de
' ' ,t início da sessão pública será às llh00min (onze horas) do dia 29 de novembro de 2022, no endereço

( ,!rr()riieo http:i/wrvw.comprasbr.com.br/18, no horário de Brasília - DF.

l.+. ,\ errtrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital.

1.5 A Ata de REGISTRO DE PRtsÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer órgão ou
entidade da Administração inclusive autarquias federais. estaduais ou municipais de órgãos públicos, estatais ou
ainda de regime próprio que não tenha participado do ceftame licitatório mediante previa consulta ao órgão
gerenciador.

2.1. Registro de Preço para tutura aquisição de material didático pedagógico para atender as necessidades do
Município de São Bernardo/MA.

3. L Poderão participar deste Pregão

3.1.1. Quaisquer eÍnpresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto da

licitação e que atenderenr a todas as exigências. inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e

scus Anexos:

re

*;

\rro Podcrâo participar deste Pregão:
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:l. l . l. Enrpresas que não atenderern às condições deste Edital

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação;

4.I .3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou
indireta, federal. estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário
OÍlcial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do Maranhão.

4.1.4. Ernpresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si. qualquer
que seja sua forma de constituição;

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de São Bernardo, bem
assinr a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

1.1 .6. t strangeiras não autorizadas a funcionar no País.

r ( I uredencianrento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para

irL(j\:() u() sistenrl e letrônico. no site http:i/www.comprasbr.com.brl18.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da LICITANTE ou de seu

representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico.

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE e de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura
Municipal de São Bernardo responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.r1. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados os çritérios
estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar no 123, <le 1411212006: Institui o Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementarno.

147 de 07 de agosto de 20 I 4e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n' 8.666i93 e suas alterações

posteriores.

rr.l. .,\ Iicitante arrenlatante deverá ter anexado. obrigatoriamente, no sistema e em ordem, cópia dos documentos

.r[.rrri:,r c cópias tleviilanrente autenticada enr cartório digital, da documentação que impossibilita a pesquisa da sua

' r , iilade pela internet:

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor seguido de todas as alterações.

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por

ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; Cpt RG do

Empresário.

c) Prova de regularidade fiscal, perante aFazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

(r.Ll HabilitaçãoJurídica

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do Empresário.'
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SeguridadeSocial.nostermosdaPortariaConjuntan" 1.75 l,de02ll0l20l4,doSecretárioda
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional do(s) responsável(eis)
(diretor. sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante.

cl) Certidão negativa de distribuição de ações de falências e recuperações judiciais emitida pelo
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios do(s) responsável(eis) (diretor, sócio
ou superintendente) da empresa ou firma licitante.

e) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, com base nos arts. 642-A
e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.'12.44012011 e

13.46712017, e no Ato 0112022 da CGJT, de 2l de janeiro de2022; e certidão com base na

Portaria MTP no 667. de 8 de novembro de 202 I do Ministerio Do Trabalho E Previdência.
Secretaria De Trabalho, Coordenação-Geral de Recursos, do(s) responsável(eis) (diretor, sócio
ou superintendente) da empresa ou firma licitante.

l-) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
ern exercício:

g) Decreto de autorização, ern se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
rro País" e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

h) ('ertidão EspeciÍica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do exercício
enr vigor. obedecendo ao prazo de validade.

i) Certidão SinrpliÍicada expedida pela Junta Conrercial de Origem da Licitante, dentro'do
exercício enr vigor. obedecendo ao prazo de validade.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n0 1.75 l, de02ll0l20l4, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
[:stado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Lstad ual;

(l ) ('ertidão Negativa. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida Ativa do

t;stado. expedida pela Procuradoria Ceral do Estado do domicílio ou sede do Iicitante;

c) ('ertiÍlcado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
l-'ederal - ( EF. conrprclvando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço:

l) ('ertidào Negativa da Dívida Ativa do Município de origem:

S) Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante;

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante

6.1.2 Rc'gularidadeFiscal:



P 0 q
Folha:

Rubrica: Ê,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMETDA No 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.12s.389/0001-88

i) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da U nião ( wwrv.portaldatransp4rçncia.eov.br/cêis ):

j) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
('onselho Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/improbidade_admlconsultar_requerido.úp).

k) Não serão aceitos documentos de habilitação ôom indicação de CNPJ/CPF diferenles, salvo
aqueles legalmente perrn itidos.

6.1.3

l) Se o licitante for a rnatriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o llcitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos q,;ue,

pela própria natuÍeza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz.

m) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Qualificaçâo Econômico-Financeira: 
:

t
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da sede dô

licitante. e certidão negativa de distribuição de ações de falências e recuperações judiciais
emitida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. .

ir) Balanço Patrirronial do último exercício social. já exigiveis e apresentados na forma da lei.
,devidamente registradcl na Junta Cornercial do Estado de origem da licitante, acompanhada da

CNDP - Certidâo Negativa de Débitos Profissionais, do contador responsável, exceto para o
Íbrnecirnento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais no caso de

nricroenrpresas ou empresas de pequeno porte, conforme, Artigo 3o do Decreto n'8.538 de

20 t5.

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem

rnediante a apresentação do Balanço de Abertura.

(r.1.:l Regul:rridade'l'rrbalhista:

a) Certidão de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
rnediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, com base nos

arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns."

12.44012011 e'13.16112017, e no AÍo0112022 da CGJT, de 21 de janeiro de2022: e certidão
com base na Portaria MTP no 667. de 8 de novembro de 2021 do Ministério Do Trabalho E

Previdência. Secretaria De Trabalho, Coordenação-Geral de Recursos, da Empresa licitante.

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § l" do art.30 da 8.666193

a) Contprovaçào de aptidão no desenrpenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade

Tecnica. tirrnecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por

ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu: poderá ser pedido

Notas Fiscais e Contratos, que assegureln a veracidade dos mesmos.

6.2. Declaração assinada pelo Responsável tecnico de enquadramento ME/EPP, conforme modelo no Anexo Il.

6.3. Declaração de lnexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2'do artigo 32 da

Lei Federal 8.666193. assinada pelo representante legal do Licitante. conforme modelo no Anexo Ill.

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no Anexo IV.
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(r.-i. Dce laraçâo assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXllldo
at'tigo 7o da Constituição Federal. na Íorma da Lei no 9.854199. conforme modelo do Decreto n" 4.358/02, conforme
nrodelo no Anero V.

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade. a qual declara cumprir os requisitos de habilitação
e que as decf arações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4" e 5o do art. 26 do decreto 10.02412019 e

conÍbrrne modelo no Anexo VI.

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em cumprimento ao exigido
no edital. que concorda em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo. no. 56 da Lei n" 8.666, no ato da
assinatura do contrato. conforme modelo no Anexo Vll.

6.8. As cerlidões valerão nos prívos que lhes são próprios: inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 60
(sessenta) dias, contados de sua expedição.

(r.9 ,\ rtào-rer:ularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licittrntc. senr pre.iuíztl das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
I-'r)r.itlcscclttes. tta ordetn de classificação. Se, na ordem de classificação, a outra licitante tenha alguma restrição na
' ', ',nrr'illlçiio Ílscal e trabalhista. será concedido o mesmo prazopara regularização.

, , *, rirtllturlla hip(rtese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a

l.rL lri.Lçrrtr. ottdc cleverá cunrprir as nornras do Decreto l0-024119, onde apenas será permitida excepcionalmente a
irrcltrsào ilc docunrentos que corroborem com a habilitaçào através de diligência, salvo item 10.10.

6. I I As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada
órgâo enrissor.

6.12 As licitantes arcarão corlr todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos para
habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão ser anexados concomitante ao
registro da proposta no sistema. as declarações e proposta.inicial deverão ser assinadas digitalmente atraves de
assinatura digital, para conferir dos mesmos autenticidade e integridade.

6.li Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam
onrissas. apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo Licitatório, que discordem das Cláusulas
e nonnas do Ed ital. estando fora do prazo previsto de Impugnação conforme o art. 24 do Decreto 10024119 .

6.1.1 Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e julgamento
confbrme exigência do edital dos documentos que foranr solicitados.

7. l. A F-cluipe de Apoio através de seu Pregoeiro(a)esclarece que a cotação do referido pregão far-se-á por meio de
l,rn.cs crn ralores unitários.

ti.l. \ LI('ll'.\N.t[: será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
elctrônico. assurnindo como firnres e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. Incunrbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, llcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
nlensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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,,..,. \ t)lrlicipação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e subsequente

crrclrrritrharrrent() da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 09h30min (nove horas

e trinla ntinutos) do dia '29 de rtovetrtbro de 7022. (Horário de Brasília).

8..1. ( orno requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo próprio do sistema

eletrclnico, o pleno conhecinrento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital.

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente no sistema Portal

de Contprasbr, sendo obrigatório o preenchimento dos campos "Vl Unitário" (valor unitário),"Vl Total" (valor

total). "Modelo" (do produto). "Marca/Fabricante" (do Produto).

8.5.1 .A proposta comercial, neste momento. não deverá conter dados que identifiquem a Licitante.

8.6. Ate a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a Licitante poderá acessar o

sistenra portal de Comprasbr para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas formuladas.

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá encaminhar, pelo Portal

tle ('ornprasbr a cópia da proposta no endereço http://http://www.comprasbr.com.br/18/18/de acordo § 2" art' 38 do

I)ce r.cr() ltlgl+'19. tendo como tenrpo limite opÍazo nrínimo estabelecido no decreto federal supracitado.

tt.7.l. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da proposta de preços

rreg6ciada e a planilha de preços em Excel com a descrição completa do objeto ofertado, agora

icle ntillcando ,i .nlpr..u com todos os dados, inclusive bancários e devidamente assinada pelo

sL'u representante legal'

8.tt. ,-\ Proposta de Preços deverá conter:

g.g.l. prazodevalidadede365(trezentosesessentaecinco)diascorridos,acontardadatadesua
apresentação;

8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais;

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital;

8.8.4. Prazo de execução çonforme definido no Anexo I: Termo de Referência;

g.g.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou encargos de

qualquer natureza, resultante do fornecimento/serviço;

g.g.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, número do CNPJ'

nor"ão banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça de pagamento'

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos'

ii.l0. Nà. serã. consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às especificações

' '.'r ilital.

,, I I I reiorridtr 0 prazo da validade da proposta' sem convocação para a contratação, ficam as licitantes' liberados

rir)i L()rllpl olllisstrs assutllidos'

g.l2. Oprazodeentrega/execuçãoseráoestabelecidonoAnexol-TermodeReferência'

g.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos' sejam

omissas, apresentem irr.gulu.iiuaàs ou iefeitos, capazes de dihcultar o julgamento' bem como aquelas que

apresentem quaisquer ofeias de vantagens não previsias neste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ofertas

das demais licitantes.
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r. l,t itarrlcs arcarào conr todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.

9.1. A partir das llh00 (onze horas e cinquenta e nove minutos) do dia'29 de novembrc de2022, terá início a

sessào pública ckr PREGÃO ELETRONICO SRP N" 056/2022, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas
c. aptis anirlisc. início da etapa de lances, conforme Edital.

10.1. Paraoob.ietolicitado,haveráadisponibilidadedosistemaparaaformulaçãodelancespelasLicitantes,cujos
procedirnentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal aqueles previstos no Decreto no

l0.0l,l/ I 9.

10.2. Iniciada a etapa conrpetitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico. sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respeclivo horário de registro e valor.

,1t.1,;-,.tt 
licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos

10.1. Sti scriio aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e registrado no
: i stc nu.

\ r. seril{) uceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

1 , l,rlrrr lrllill.

10.(r. [)urante () transcurso da sessão pública, as licitantes serão inÍbrmadas. em tempo real, do valor do menor
lance registrado rlue tenha sido apresentado pelas demais licitantes. vedada à identificação da detentora do lance.

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá pernlanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.

10.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos
atos realizados.

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão do Pregão

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos

participantes.

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se pela Modo de Disputa
"ABERTO" ou seja por unl período de l0 (dez) minutos os itens ficaram aberto pra lances sendo que a partir do 8"

(oitavo) rninuto o sistema prorrogara o fechamento do itern prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois)
nriltutt-rs cclnsecutivos enquanto houve lance, sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta.

I 0.lt. I . O inlervalo de lance utilizado para este processo é de 0,0 I centavos.

,'.;. () I)r'cg,ociro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, negociação ofertàndo

,,i, 1,,,rll clirctarnelrte à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço

' i., ril ussin.r decidir sobre sua aceitação.

10.10. l.rrccrrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá comprovar a situação de

regularidade. nrediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação
e planilha da proposta em mídia no prazo de 3 (três) dias úteis. para confirmar a autenticidade da documentação

exigida conÍirrnre o art. 26 do decreto 10.024119.

10. I l. O Pregoeiro anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento da etapa de lances

da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de

menor valor.

0J
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I l.l. Na arrálise da proposta de preços. será verificado o atendimento de todas as especificações e condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

l,1.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento da Proposta
de Preçt'r.

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender às exigências de
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo
à sua habilitação. na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao edital:

I L3.r Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com a

LICITANTE para que seja obtido preço melhor.

I I .4. Para fins de -lulgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei Complementar n" 123, de
1411212006 Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da E,mpresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos
legais. alterada pela Lci Conrplementar no. 147 de 07 de agosto de 2014,e subsidiariamente, no que couber, as
disposiçõcs cla l-ei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

i i... l'ala.iulsanretrto e classificaçào das propostas será adotado o critério de menor preço por lote, observadas as

, . -;li;rçircs túcnicas definidas no Edital, proposta acima de 50% do valor de mercado apontado pelo sistema será
I

r i.o l'tolrosta alrertlalante abaixo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do valor de referência demonstrado após
lase cle lartce será necessário a comprovação de composição de custos e notas ficais de entrada de cada ítem
arrematado.

12.l . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá maniÍbstar imediata e motivadamente, a intenção de interpor
recurso. única e erclusivamente através do portal. para.julgamento do Pregoeiro, se aceito a intenção lhe será
concedido o prazo de i (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, única e exclusivamente atraves do
portal. para julgamento e deferimento ou não deferimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e exclusivamente através do portá|. que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscçtíveis de aproveitamento

12.3. A falta de manifestação inrediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recorrer e a
ad.iudicação do ob.ieto pelo Pregoeiro ao vencedor.

I l.l. ( )s aulos do processo pernranecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão Permanente
rlcl.icitaçriodaPrefeituraMunicipal deSâoBernardo/MA,àPraçaBernardoCoelhodeAlmeida363- Centro,São
rt,',,,;1v'1111 \4A. drrrante os dias irteis. das 08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas).

I .i. i . ( ) resultado de.iulgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação.

13.1. Após a honrologaçâo da licitação. a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar o contrato. no
prazo nráxinro de ate 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos.

-
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, ,.reult.rJo a Prefeitura Municipal de São Bernardo, quando a convocada não comparecer no prazo

lL' ro suhitenr I 3.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a

ir\\ri,ii-l(). rniustrlicadanrente. convocar as LICITANTES remanescentes. na ordem de classificação, sem prejuízo da

aplir:lçirtr das sançCres cabíveis. observado o disposto no subitem I 1.3.

13.4. O prazcl de cclnvocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte,

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Bernardo.

I 4. I . A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do ob.jeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de São Bernardo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.

11.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de licitar, o
LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais.

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: ,

l-1..1. l. Advertência:

l-1.i.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de l0% (dez por cento), calculada
sobre o valor do contrato, caso não seiam cumpridas fielmente as condições pactuadas;

l-+..1.1. N4ulta, moratória simples, de 0,4%o (quatro decimos por cento), na hipótese de:atraso no

cumprinrento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura;

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das

penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.,1, principalmente, sem prejuízo de outras

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja

cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas,

facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis.

t1.4 As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente

com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez)

dias úteis.

. I 4.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item I 4.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela oferta

rluc sc apresenlâr conto aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a
('n1r1ir5lp Pernranente de l,icitação - CPL. para as providências cabíveis.

,\ scsurrda ad.judicatória. ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições

- I-,i.lus nc5te E,dital.

t4.r. .\ aplicaçào das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de

Sào Bernardo.
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i I \r l.icitaçào para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida
' ri,r'111111i7,.5o do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7', §2o do Decreto Federal no

.,), -i,i i caltcrações.

l6.l . A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta constante no Anexo
VIII.

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabeleçidas neste Edital e seus Anexos, estará vinculado
integralntente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em' cumprir todas as

obrigações e condições de fornecimento especificadas neste E,dital e seus Anexos. r '

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame,.farão parte
integrante do Contrato, independente de transcrição

; ii i ()s bens e ntateriais deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e periodicidade
,l,.r,liis u(, l'enno de ReÍêrência - Anexo l deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará

,. rit !lirc ciriba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os
1., 1r, r' rutlct'iitis rlue porventura não atendam às especificações, sob pena das saniõe*s cabíveis.

1 8.2. Os bens e materiais deverão ser entregues/executados integralmente sem falhas, de acordo com as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e serão executadas conforme ordem de
F orneci nrento/Serviço.

18.1. Os bens e rnateriais deverão ser entregues no local indicado no Termo de Referência.

19.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos Materiais Fornecidos, após a comprovação de que a
empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação
das Certidões Negativas de Débitos como o INSS, FGTS e CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, no
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de execução do Objeto, devidamente
atestada pelo setor competente. Será veriÍjcada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

I 9.1. E vedada expressanlente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a
coblança bancária. mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste
iristlurrrento e indenização pelos danos decorrentes.

\cnhum pilganrento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular em
,.irr r1111id31i. conr item l9. I .

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus
Ancxos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta Iicitação, exclusivamente no endereço do Portal de
Courprasbr http:i/www.comprasbr.com.br/18, até 3 (três) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo.

20.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital;

'P5ryr

17.l . Ocorrendo desequilíbrio econômiço-financeiro do contrato,ia Administração poderá restabelecer a relação
pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei no 8.666t93, mediante comprovação documental e
requerinrerrlo e\presso do conlratado
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20. 1.2. Os esclarecitnentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que
..,;, .,.i.1r.riIitlo o presente Edital.

20. L3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido" e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.

2l .l . Conforme previsto no aft. 24 do Decreto 10024119, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais
inrpugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio eletrônico através do Portal de Comprasbr no
endereço eletrôn ico, http://www.comprasbr.com.br/ I 8no prazo mencionado.

21.2. A irnpugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, çontado da data de
recebimento da irnpugnação, conforme estabelecido no § lo doarl.24 do Decreto 10024119

2l .3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data paraarealização do certame;

2l .l As inrpugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas

I l.i ,\s entpresas que não entrarem com o pedido de IMPUCNAçÀO do Edital no prazo estabelecido art. 24 do
I)r-tcLo 1002,1i 19, ou participarenr do presente certame automaticamente estão concordando com todas as cláusulas

' :. ;.rcvistir nesse Edital.

22.1 . Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação,
cotr base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a egide da Lei no 10.520102 e subsidiariamente, no que
couber. as disposições da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores.

22.2. F ica assegurado a Prefeitura Municipal de São Bernardo direito de, no interesse da Administração, anular ou
revogar. a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação. por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente parajustificartal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de oÍicio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e observância dos
preceitos legais e regulamentares. ressalvados o direito de impugnação e de recurso.

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § l'do Art. 65
da Lei 8.666193 .

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abeftura da sessão da licitação, ou ocorrendo qualquer fato
supcrveniente que inrpeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
plirttciro dia útil subsequente, no mesmo local, endereço eletrônico e horário anteriormente estabelecidos, desde que
nir,. ha.ja cclmunicação do Pregoeiro em contrário.

' ( t tlesatctrtlirnento de exigências forrnais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que
,. ,,.,,siveis as alêrições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante arealizaçáo da

. ,. 1rúlrlica dcstc Pregão.

22.7. Ciaso se.ia necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do Pregoeiro, que
designará nova data para a continuação dos trabalhos.

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no endereço do Portal
de (-omprasbr - endereço http://www.comprasbr.com.br/l 8.
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t ) [,r'nccedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos materiais. apresentar, a
. L!\.,! Ju itltrncidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia Finanças ou Fazenda do Estado que

r' ,., ' l! rlrltt:t(lo a tllteração.

2i.t.
ane\os

('onstituenr anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os seguintes

:

2i.l.l Anexo I-Termo de Referência.

23. I .2 Anexo Il - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP.

23.1 .3 Anexo Ill - Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos.

23.1 .4 Anexo lV - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital

23.1.5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menores.

23.1 .6 Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade

22.1.7 Anexo Vll - Minuta da Ata de Registro de Preços !

21.1.8 Anexo VIll - Minuta do Contrato

de 2022

A t.ima

São
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EDITAL DE LICITAÇÃO
pner;Ão ELETRoNICo sRP N'056/2022

ANEXO I

Objeto Registro de Preço para Íutura aquisição de material didático pedagógico para
atender as necessidades do Município de São Bernardo/MA.

ITEM DESCRI QTD P P.

TOTALTJNT'

I A,pagador de giz com estojo und 600

2 Apagador para quadro branco und 400

J Apontador escolar - caixa conr I 00 und calxa 700

4 Balões colorido no 9 - pacote com 50 unidades pacote 700

5 Balões de coração cores variadas - pacote com | 00
unidades

pacote 500

Ilalões nretiilicos pacote conr 50 unidades pacote 750

[]arbarrtc para de algodão 250g und -500

rolo 650

rolo 700

pacote 500

llola isopor - diânretro l00nrrn, aplicação arles und 800

l2 I3ola isopor - diânretro 200mm. aplicação artes und 500

t-l []orracha ponteira caixa com I 00 und caixa i00

t-l (laderno brochura capa tlexivel pequeno de 96 folhas und I 500

t5 Caderno de caligrafia 40 folhas capa dura und 700

t6 Caderno de capa dura - cor variada tamanho pequeno
brochura 48 folhas

und 700

t7 Caderno de desenho espiral capa flexivel (grande de 48
Íblhas)

und 900

l8 Caderno de rnatéria capa dura ( l0 materias) espiral und 700

l9 Caderno de nrúsica grande und 500

20 Caneta esferográfica (cor: azul) - caixa com 50 und calxa 700

2t Caneta esferográfica (cor: preta) - caixa com 50 und carxa 700

')1 Caneta esferográfica (cor: vernrelha) - caixa com 50 und calxa 700

und 250

und 300

fblhas 2700

und 3700

6

li

t-
I

llarbante para enrbalaeem tipo nylon (400m)

:l.rrn1e sirrrilar ou igual ao euro rorna 4/8, 457 metros

,r rr!.r (lrirloes canudo) cores variadas - pacote com 50
rrr iJaclcs

il ('alculadora I 2 dígitos

C'arreta hidrográfi ca (ponta porosa)

rr ti,l i rra carlllo ( cores variadas)

1 lirra ct-rrrrunl - Í'ornrato ó6x50crrr. l90gr. Cartolina,
r rrurterial celtrlt-rse ve getal, granratura I 8Og/m':, comprimido

1'_-l

7-l0urrrr. Íblha. ('ores variadas

il

I

T]NT.
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t :rrtolina guache (cores variadas)

ir" tratarlrento superficial niquelado tamanho 4/0
r r:lcrial rnetal aço inox fornrato traçado colorido (caixa

eorn 50 unidades

I .r,'.a Íolhas com gliter cores varidas

rr lirlhas nrLrlticores (estarnpado ou listrado)

.r Iiso corct variadas

.18

-51

1-+l i .r.a lirlhas atoalhado

i olha isopor ( lOmm)

'ln isopor (lOurm)

I

T
I

folhas 2700

calxa 450

29 ( lipe tratamento superficial niquelado tamanho 6/0
nratelial metal aço inox forrnato traçado colorido (caixa
conr 50 unidades)

calxa 3,50

i0 ('ola colorida (caixa corn 4 unidades com 269) calxa 600

3l C'ola e.v.a (caixa com 06 unidades) carxa s00

)Z Cola gliter (caixa com 0ó unidades) cores variadas calxa 800

JJ Cola isopor I kg kg 400

31 Cola isopor de 4509 (caixa com l2 und) calxa 300

35 Cola quente - cola, composição silicone, aplicação pistola
quente, caracteristicas adicionais com l5mm de diâmetro e

l00mm de comprimento, tipo bastão - I kg

pacote 470

36 Cola quente - cola, composição silicone, aplicação pistola
quente, caracteristicas adicionais com 8mm de diâmetro e

I 00mm de comprimento. tipo bastão - lkg

pacote 400

( ola bastao - pacote com 6 und pacote 350

( orrctivo liquido - caixa corn l' und calxa 3-50

Í'olhas 2700

folhas | 700

folhas I 700

folhas I 700

ll I--rtrator de grampo und 300

-1,1 [:.stilete largo caixa com l2 und calxa -100

.15 I-eltro (mts) - cores variadas metro 700

46 Fita adesiva - colorida l2mm x l0m. peça composta por
filnre de boop e adesivo 25 acrílico à base d'água.
Descrição completa: fita adesiva para trabalhos escolares.
fechamento de envelopes, identificações, lacração de

pacotes leves, fechamento de sacos plásticos. Cor escolha

da administração municipal

und 500

47 Fita adesiva fina tipo durex und 500

48 Fita adesiva larga und -500

49 Fita gomada und 500

50 Fita dupla face und s00

5l Fitas decorativas cores variadas l6mm x 50m rolo 5s0

lritilho de cetim (cores variadas) 9rnm rolo 450

l'olha e.v.a colorido und 2800

folhas 700

folhas 700

folhas 500

-5 -.1

, , .rllra isopor (3Ornnr)

t9
---r.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
EsrADo oo uaRnnnÃo

PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA No 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

t ,iz blanco (caixa com -10 caixinhas corn 64 unidade)

, t ol6liç16 (caira com 40 caixinhas com 64 unidade)

í rr,/ cStâcâ (cera) (caixa com l2 cores)

()t, (iizàtl de cera (caixa corn l2 cores)

/)
72

I r I irro de ata

/()

r'\) de ponto

rirrrca texto caixa com l2 unidades

l)apel camurça - papel camurça, material celulose vegetal,

xranlatura 60" cornprimento 60. largura 40. Cor escolha da
r,lrrrini lilunlcl

,,cl cartão - dc I80 gi m:. tamanho a4. Cores variadas

t1

carxa 300

carxa 280

calxa 700

calxa I 100

6l (irampeador de mesa para 25 folhas und 600

62 (iranrpeador grande para grampear até 100 folhas und ,100

6i Granrpo para grampeador 2616 galvanizado caixa com
-s.000 unidade

CAIXA 800

64 (irampo 23ll.i caixa conr 1.000 calxa 400

65 Gliter (cores variadas) caixa com l2 calxa 300

66 Hidrocor big pacote com l2 cores pacote I 700

67 Hidrocor comum pacote com l2 cores pacote 2700

68 Jogos educativos - de encaixe em plásticos antialérgicos
para manuseio de crianças de 0 a 8 anos

und 280

Lápis de cor (caixa com l2 cores) calxa 2200

70 Lápis preto no 2 caixa com 144 und calxa I 200

7t l-inha de crochê (cores variadas) rolo 350

I inha para bordar cores variadas rolo 350

l.ir'ros de rnatricula grande 100 folhas und 350

und 300

und 300

calxa 700

l\'lassa rnodelar (caixa com l2) calxa 3700

78 \ovelo de lã (cores variadas) rolo 700

79 I'}alito de churrasco - pacote com 100 unidades pacote 500

80 l)alito de picolé ponta quadrada pacote com 50 unidades pacote 450

8r Palito picolé - modelo ponta redonda colorido. Pacote conr

-50 unidades

pacote 450

82 Palito picole - modelo ponta redonda cor amadeirado.
Pacote com 50 unidades

pacote 350

83 Papel autoadesivo tipo contact. cor branca, gramatura

60g/m'?, largura 460mm, acabamento superficial brilhante
25 metros

rolo 350

84 Papel l40gm para desenho (pacote com 20 folhas a4) pacote 400

85 Papel 40kg tamanho: 96x66cm - cores parda ou branca folhas 2700

86 I'apel a4 colorido (caixa com 25 pacotes com 100 folhas) calxa 280

87 I)apel almaço (caderno com 400 folhas 200x280cm) pacote 700

folhas 2700

folhas 2200

fblhas 2400

Í( ti

r'ir1rçi çi165s colorido l80gm tamanho 48x66cm

69

I

T

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMETDA No 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0O01-88

l)apel casca de ovo - pacote contendo 100 folhas. Cor a
'-t,rlha da adrrrinistração

ilr)ci celaf' nc - Íbrmato 70cm x 89cm. Cor a escolha da
.,.l,ttitt

93 l)apel convite a-l ( l80gnr caixa conr 50 Íblhas)

r0i

l().1

r'lr pc I n1 icro-t-rntl uladt'l

..,,u1 pardo

, i'apcl seda

Ioti

l
[] I)incel de pelo para pintura (grande) n' l6

r'incel de pelo para pintura (medio)n' l0

i,;,eI dc pekr pala pintura (pequeno)

pacote 300

folhas r 700

pacote 400

9.1 Papel colorset l2 cores - pacote

com 20 folhas
pacote 350

r 20095 Papel a-l caixa cont l0 resrnas cal\a

96 Papel crepom parfinado - forrnato zl8cm x 24cm. Cor a

escolha da adnrinistração municipal
folhas 700

folhas 45097 Papel de presente

98 Papel equitografico caixa com 100 folhas caixa 500

99 Papel filme, transparente 28cm x l00m rolo 300

pacote 500r00 Papel foto tamanho 2l0x297mm (a4) caixa com 20 folhas
- fosco

pacote 500l0l Papel foto tamanho 2l0x297mm (a4) caixa com 20 folhas
- com brilho

pacot€ 500t02 Papel fotográfico a4 gloss super brilhante à prova dágua
(pacote com 50 folhas)

folhas 4200Papel laminado - tamanho aproxintado: 48x60cm. Cor
escolha da administração municipal

folhas 2700l)apel manleiqa

folhas 2700

Íblhas 2700

folhas 2700

folhas 5200I)apel tipo canson para desenho a4

und 600Pasta catálogo com 50 folhasr09

und 700ll0 Pasta com caneletas

r 700undPasta plástica conr aba oficio larga cristal

und I 700Pasta plástica com aba oÍicio larga fumê

und I 700Pasta plástica com aba oficio larga verdell:i
I 700undl4 Pasta plástica com aba oficio larga vermelha

2200undl15 Pasta plástica com aba oficio fina cristal

und I 400n6 Pasta plástica com aba oficio fina fumê

und I 400|7 Pasta plástica com aba oficio fina verde

I 400undr r8 Pasta plástica com aba oficio fina vermelha

und 700Pasta sanfonada com I 2 divisóriasil9
500r20 Perfurador de papel para até 20 Íblhas

und 350PerÍurador de papel para até 60 folhas

und 700

700und

und 700

carxa 700r)irrcel para quadro branco (caixa com l2 unidades)

Processo:iC?JC6ti
Fotha'. üJQ
Rubrica: ú-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMETDA No 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/O001-88

[6
t)irrcel para pintura no 02

..'l para pintura no 0,5

i'irrucl perrrarlente para cd/dvd

I.j0 l)istola grande para cola quente

t4l
l"t.l

rll rlcsourapicotar

( '()ura gfarlde 2lcrl-r

| ü\()rlra média lTcm

u7 I irrta p/ pincel de quadro branco (azul)

*os quantitativos expostos nesta planilha são meramente estimativos, cabendo a administração pública do Município de

São Bernardo/Ma a decisão de contratar num todo. em ou até mesmo não contratar os itens ut ados.

Dotação
Orçamentária

.l usl ifica tir a

\ igônci:r tlo

catxa 300l)irrccl para re'tropro.jetor 2.0 (caixa corn l2 uniades)

und

und 550

und 450

und 950

r3l Pistola pequena para cola quente und 950

700t-12 [)ranchela enr acrílico - cor variada und

und ,100r.l j ()uadro branco l.00nr x l.2()nr

und 380r:i4 Quadro branco grande 1,50m x 1,20m

und 300135 Quadro branco medio lm x 70cm

250t36 Quadro branco pequeno 70x5Ocm und '

pacote 250t37 Saco plástico - para pasta portfolio (pacote com 100

unidade)
und I 700138 Saco plástico para presente

catxa i00l]9 Saco kraft ouro 80g - caixa com I 00 envelopes

pacote 700140 Serpentina

t4t .l'.n.t 
cores variadas (peça com 50m) pacote 700

I abuada grande I /4 und I 700

und I 400I csoura 5 pol sem ponta

und 700

und 450

und 400

und 700

t.lti I inta pi pincel de quadro branco (preto) und 700

149 und 700'l'inta p/ pincel de quadro branco (verrnelho)

t-50 I inta guache (caixa com 06 unidades) calxa l'100

car xa 950t5r 1-inta para tecido (caixa conr I 2 unidades)

Recurso
Financei ro

Próprios e federal

Dotação Orçamentária:
Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7', §2' do
Decreto Federal n" 7 .89212013 e alterações.
Visa atender a denranda anual para fornecimento de Didático pedagógico para atendimento da

Adnlinistração da Prefeitura de São Bernardo/Ma. '

Os corrtratos derivados da Ata de Registro de Preços terão vigência de l2(doze) meses

A Ata ile Registro de Preços iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de l2(doze) meses.

tirlrfillo
., ,,. rlir

I

t

_550
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMETDA No 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0O01-88

Prazo rle
l,,lrt rcga

1:;rt

0nt
I nirlrrtle

Fiscalizadora

Entrega: Conforme Ordem de Fornecimento.
Prazo: l-5 (Quinze) dias úteis após a Ordem de Fomecimento. Prazo irrevogável. O Descumprimento
está suieito as sanções administrativas e penalidades contidas Dq-itetr+«lo Edital.
Por ítern

Sede cla PreÍbitura Municipal de São

Setor clc Conrpras e da

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMETDA No 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0O01-88

EDTTAL »r llclrnçÃo
pnscÃo e lnrnôNrco sRP N" 056/2022

ANEXO II

llnro. Sr.

Pregoeiro e demais membros da CPL
PREFF,ITURA MUNICIPAL DE SÀO BERNARDO iN,,lA

RCf.: PREGÃO ELETRONICO SRP N"056/2022

Prezados Senhores,

(nome da . CNPJ n" sediada em
(endereco completo) por intermedio de seu representante legal Sr(a)

portador(a) da Carteira de Identidade n' e do CPF
no requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas
da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar no
123. de 1411212006. Código do ato: -il6 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE
PIlQtrl,NO PORTE

..(.....). ....... de de 2022.

(assinatura do representante legal da proponente. e do contador,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificados)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).



Rubrica: V

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMETDA No 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ : 06. 12s.389/O0O1-88

EDTTAL UU llCtrAçÃO
PREGÃO rlsrnÔNrco sRP N'056/2022

ANEXO III

llnro. Sr.

Pregoeiro e denrais membros da CPL
PREFEITURI\ MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO /MA

RCf.: PII.EGÀO ELETRONICO SRP N" 056/2022

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa (nome da

empresa) CNPJ n' DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2', do art.

-i2. da Lei n" 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua

habilitaçâo rru licitação em epígrafe.

. (.....), ...... de .................."de 2022.

(assinatura do representante legal da proponente,

em papel tirnbrado da empresa. devidamente identificado)

Processo:!10-) )C6tt
Folha: 083

iiri
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PREFEITURA MUNICIPAI OC SÃO BERNARDO
EsrADo oo uaRnnnÃo

pRAçA BERNARDo coELHo DE ALMEIDA No 8G2 - cENTRo - sÃo BERNARDo/MA
CNPI: 06. 125.389/0001-88

EDITAL on llcrtlçÃo
pRscÃo glprRôNrco sRP N'056/2022

ANEXO IV

llnro. S,r'.

Pregoeiro e denrais membros da CPL
PREFL,ITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO /MA

RCf.: PRECÃO ELETRÔNICO SRP N"056/2022

Prezados Senhores,

(nome da empresa) CNPJ n" sediada em _(endereço
completo por intermédio de seu representante legal Sr(a)
portador(a) da Carteira de ldentidade n" e do CPF nn DECLARA, que

tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como. que recebeu todos os documentos e

informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, e por não

inrpugrrar o presente Edital conforrne art.24 do Decreto 10024119 ou participarem do presente certame, Declara
por Iirrr. clue acàita e se subnrete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de

l'ecorrcr clc clualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

(.....), .......de de 2022.

(assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

EDTTAL DE LrCrrAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMETDA No 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0O01-88

pnEcÃo slErRôNIco sRP N'os6/2022

ANEXO v

lirrttr :r.
Plcgocilo c dcnrais menrbros da CPL
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO /MA

RCI": PRECiÃO ELETRÔNICO SRP N" 056/2022

Prezados Senhores,

(nome da enrpresa) . CNPJ n" sediada em

Ísldglegq___qArnpl§1e) por intermedio de seu representante legal Sr(a)
portador(a) da Carteira de ldentidade n' e do CPF

no DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art.27 daLei no 8.666, de 2l de julho
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de l8 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de l6 (dezesseis) anos.

Ressalr a: cnrprega menor, a partir de I 4 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

. (.....). ...... de................... de2022

(assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

(Observação: em caso afirmativo. assinalar a ressalva acima)

a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMETDA No 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ : 06.125.389/0O0 1-88

EDTTAL oe lrcrrlçÃo
pRrcÃo e lnrRôNIco sRP N" os6/2022

ANEXO VI

nT006q_

1iln0. )t.
Prcgocilo e r.lcnrais membros da CPL
PREF'I]II'URA MUNICIPAL DE SÀO BERNARDO iMA

REI.: PRECÀO ELETRONICO SRP N'05ó/2022

hqlr§-dê-çlqplssd , CNPJ n"
(endereço çqxqple1o)

Í1o

Prezados Senhores.

sediada em
por intermédio de seu representante legal Sr(a)

portador(a) da Carteira de Identidade no e do CPF
DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são

verídicas. conforme parágrafos 4o e 5o do arÍ.26 do decreto 10.02412019

.... de 2022.

(assinatura do representante legal da proponente,

em papel tinrbrado da empresa, devidamente identificado)

(Observação: en1 caso afirnrativo, assinalar a ressalva acima).

l\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

eRAçA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA No 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ : 06.125.389/0o01-88

ANEXO VII

PRO('I]SSO ,\DMINISTRATIVO N" 2022064 - CPL

. rr.,rr rrrr : l2 (doze) meses contatlos a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da tJnião ou

do Estado do l\laranhâo ou do município de São Bernardo/MA

Pelo presente instrumento, o Município de São Bernardo, Estado do Maranhão, com sede

administrativa. na Prefeitura Municipal, localizada na

. inscrita no CNPJ sob o no.

, RESOLVE,

registrar os preços da empresa

com sede na

inscrita no CNPJ sob o n"

CEP: cidade

representado neste ato pelo gestor responsável

representada pelo _ , nas quantidades estimadas na seção

Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada por item. atendendo as

no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se

quatro desta Ata de

condições previstas
as partes às normas

constantes da Lei no. 8.666193, Lei n'. 10.52012002, Decreto n' 10.024/19, Lei Complementar no. 12312006 e

suas alterações. e em conformidade com as disposições a seguir:

l. I - ,\ preselte licitação tem por objeto o Registro de Preço para futura aquisição de didático pedagógico, para

arcncler. as rrccessidades da Administração da Prefeitura do Município de São BemardoÀ4A., conforme

.'rn(tiÇ()cs e c:pecificações constantes nesta Ata, no Edital e seus anexos.

i ,l\' rr§trumento não obriga aos ORGÃOS E ENTIDADES a Ílrmarem contratações nas quantidades

!,,rr,r(r.ir\" 1rt,,ic1do ocoÍrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a legislação pertinente, sendo

ir5rc-Lp.rda 1t, .letentor do registro a preferência de fornecimento. em igualdade de condições.

2. I - ,\ Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

Administração incúsive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, estatais ou ainda de

regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador.

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços. quando desejarem fazer uso da Ata de

Registro de"Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os

poúíveis forneçedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em

Ata, desde que o fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 50%o

(cinque,ta por cento) dos quantitaiivos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência, e ainda o

quaniirrrtivo 6ecorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

rjuarrtirirtivo clc cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

:':c:ccso::DlL*LLFcha: !x +

àt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMETDA No 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/OOO1-88

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que devidamente
comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente

l.l O gcrcnciamento deste instrurnento caberá a Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA.

' r"('. rlc Ata terá validade de l2 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial do
r :rrrrru rt \ t,rr l)iário Oficial Do Municipio.

3.i - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração;

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou medicamentos registrados nesta Ata encontram-se

indicados na tabela abaixo:

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de forma fracionada
(se necessirrio) e conforme forem solicitados pelo setor competente.

i I - ( ) prazo máximo para entrega conforme termo de referencia, solicitado pedido efetuado pelo departamento

,,,r,irr,r\ .lrr Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA.

6. I - Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela PreÍ'eitura Municipal, de acordo com as

especiÍicações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das

condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a

atender prontamente, bem como àar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar

quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - pronrover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

6.4 - A. falta de quaisquer itens cujo fomecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser

alegada como motivo de força maioipara o atraso, má execução ou inexecução dos sewiços objeto deste edital e

não a eximirá das penalidaá.r u quê está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui

estabelecidas:

6.-5 - Colrunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária

c outras.iulgadas necessárias para o recebimento de correspondência;

EMPRESA DESCRTÇÃO
DO ITEM

MARCA. T]ND QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas normas

regulamentadoras pertinentes;

(r.7 - 1:iscalizar o perfeito cumprimento do fomecimento a que se obrigou. cabendo-lhe, integralmente, os ônus

tlecorrcrrtes. I al liscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

/. q lnrlcnizur terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte,
r:ri!().i ,)u pre.juízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas

, , ' 1 \ r\. , ,rn Íiel observância às erigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes:

6.9 I ()r'llcccr os medicanrentos, conÍbrme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6. l0-Oatrasonaexecuçãocaberápenalidadeesançôesprevistasnoitenr l2dapresenteAta.

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens registrados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados
relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer inegularidade constatada durante o

recebimento do objetol

7.5 - Nenhurn pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação e
c;ualqucr obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

7.ô - NÍlo harerá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

i -.iliu'.rI a execução das obrigações assumidas pelo contratado

8.1 - O pagamento será efetuado ate 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria

responsável:

8.2 - O Clontratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscalifatura, descrição do item fornecido, de

acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas ao fomecedor,
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado

após a reapresentação das notas fiscais em faturas.

8.4 - Nenhurn pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações,

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem

como. os que forenr negociados com terceiros por internrédio da operação de "factoring";
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g.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidades

do Contratado.

9.1 gs prcços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata' admitida a

re'icijo .o c.so de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste instrumento a partir de

,r, iurrrrirraçào ntunicipal. catendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado'

) ,r;s..1,5 registrados que sofrerem revisão não poderâo ultrapassar oS preços praticados no mercado'

rrr,rrrrcrrtli,-sc rr diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente

no n)clcir(l() à cpoca do registro:

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao fornecedor'

rnediante coriespondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la'

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e Çonvocar, nos

termos da legislação rig.ni", e pelo preço da primeira, as demais empresas com preços registrados' cabendo

rescisão destiatade regístro de preços e nova licitaçãoem casode fracasso nanegociação'

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os Breços registrados que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pela Prefeitura'

l0.l - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito' nas seguintes situações;

a) euando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de Registro de Preços;

b) eua,do o tbrnecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de

I)rcçcrs. nas hilr(rteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVlll do art. 78 da LeiS'666193:'

,,r,\rlr er.hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos medicamentos decorrente deste

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado:

e)porrazõcsdeinteressepúblicodevidamentedemonstradasejustificadasl

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou setima'

10.2 - ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fomecedor será informado por coÍrespondência' a qual

serájuntada ao processo administrativo da presente Ata'

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por

publicação no Jornal oicial do EstadoiMA, considerando-se câncelado o preço registrado a partir da última

publicação.

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados p-9d9râ não ser aceita pela

prefeitura. facultando-seà esta neste .uio, u aplicação das penalidades previstas no Edital'

I
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10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, relativas ao
fomecimento do item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo criterio, poderá
suspencler a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fomecedor cumpra integralmente a
concl içiio conl.ratual infringida.

l o 7 \ {ta de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses: .

,,.( rl ,, .le prazo de validade;

I l. I - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos. tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, irabalhistas, seguros, fretes, lucro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de Registros de preços.

l2.l - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à contratada a
multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666193, incidentes sobre o valôr da Noia de Empenho, na
forma seguinte:

a) atraso ate 05 (cinco) dias, multa de L2o/o(dois por cento);

b) a partir do 6'(sexto) até o limite do l0'(décimo) dia, multa de04Yo (quatro por cento), caracterizando-se a
inexecução total da obrigação a partir do I l'(decimo primeiro) dia de atraso.

f 2.2 - Senr pre.iuízo das sanções cominadas no art.87, I. III e IV, da Lei 8.666193, pela inexecução total ou
parcial tlo otr.ieto adjudicado, o Município de São Bernardo, através da Secretaria Municipal dô educaçao
podcrii. saratttida a previa e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de ate l0oÁ (dez por cento) sobre o valor
'rd irrdir:rrtlo:

'u ,r ,r,,itrdicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação
,.--tilai Ii()atrldafeituradamesma,garantidapréviaeampladefesa,sujeitar-se-áasseguintespenalidades:

12.i.l . 1\lulta de até l0o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3.2. Suspertsão temporária de participar de licitações e inrpedimento de contratar com o Município de São
Bernardo. por prívo de até 02 (dois) anos, e,

12.3.3. Declaração de inidoneidade para Iicitar ou Çontratar com a Administração Pública Municipal.

12.4 * A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fiaudai na
execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fisçal, garantida prévia e ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município
de São Bernardo solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual períoào,
sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei;

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus,
acrescidade.lurosmoratóriosde l7o(umporcento)aonÉs.Casoacontratadanãotenhanenhumvalorareceber

a

o
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deste órgão da Prefeitura Municipal de São Bernardo, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis,
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa, Após esse prazo, não sendo efetuado o
pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na divida ativa do
Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa;

12.6 .As tnttltas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prcjuízos quc se u ato punível venha causar ao Município de São Bernardo.

i:.7 - Se a ( otttratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
,., .r\ l)()r pafte da Secretaria Municipal de Educação, o respectivo valor será descontado dos créditos que
, ,.i .. rtt a Secretaria Municipal de Educação, e, se estes nâo forem suficientes, o valor que sobejar será

'rr' ,'11111111;111,r plra inscriçào em Divida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Município;

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçâo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente
informada para a apreciação e decisão superior. dentro do mesmo prazo.

l3.l - As infi'ações penais tipificadas na Lei 8.666193 serão objeto de processo judicial da forma legalmente
prevista. sern prejuízo das demais cominações aplicáveis.

14. I - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, coÍrerão à conta
de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata, ás quais serão
elencadas em momento oportuno:

l5.l As partes ficarn, ainda, adstritas às seguintes disposições

I - I odas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermedio de lavratura de termo aditivo
, r . st rtlr' .\ ttr de Registro de Preços.

!! . irre riirrrn.)c a esta Ata para fins de analise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico
SRP n".056'-l(122 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas.

Ill - E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira,
senr previa e expressa autorização da Prefeitura.

16.l - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Bernardo, Estado do Maranhão, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um
só efeito legal. ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do Art. 60 da Lei 8.666193.

São Bernardo - MA, _ de de 2021
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CONTRATANTE
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 056/2022

ANEXO VIII

(-o,\l R,.t'ro PE sRP N',-/2022.
PRO(' LSSO I DM I N ISTRATIVO N2O22O6II22.CPL

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃo BERNARDq, ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA (...).

Por este instrunrento particular, a PRt-l"L.t'l'IiR4 il,tL'NtCll'..1L DE SÃO BERN'.ARDO, situada à

São Bernardo-MA. inscrita no CNPJ sob o no ...., neste ato representada pelo
prefeito rnunicipal, Sr. ........ portador do Cedula de ldentidade n' edo
CPF n" ..... a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa ......, situada na

......, inscrita no CNPJ sob o no ., neste ato representada pelo

Sr, portador da Cedula de ldentidade no ............................ e do CPF n' a

seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei no

10.520/02, Decreto n' 10.024119 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n'8.666/93, assim

como pelas cláusulas a seguir expressas:

Cltiusula Primeiro - DO OBJETO:
l.l. Registro de Preço para Registro de Preço para futura aquisição de material didático pedagógico para

atender as necessidades da administração de São BernardoiMA.

Cltiusulu Seguntlo - DO FUNDAMENTO LEGAL:
l. l.Estc c()ntrato tetr conto amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n' 05612022 e rege-se

lrelas <iislrosiçries expressas na Lei no 10.520102. Decreto n" 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as

rlispr'rsiçries <lit [,ei no 8.666193 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de

lrL!,,s (ll)rcscrrlada passa a integrar este contrato.

' i: 't!tr !,'r'r t'it'u - DO I/ALOR CONTRATUAL:
.. i i,e ia cree rrçiio do objeto ora contratado. a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 

-

(...). conlonuc descrição dos medicamentos abaixo:

(Tabela llustrativa)

Cltiusula QttarÍa - Dos RECURSOS FINANCEIROS:

ll't-]\,{ DI,SCRIÇAO DO PRODUTO MARCA UM QTDE V.UNIT V TOTAL

0t

02

03

04
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4. l. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.7', §2" do Decreto Federal no

7.89212013 e alterações.

5. l. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de l2 meses.

CIIíUSUIU SE-IÍA _ DO FORNECIMENTO E LOCÃL DA ENTREGA:
6.1. Os nredicarnentos deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no Termo
dc ltete'rênciu - Anexo I deste Edital. sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que
,:lrha tlttakluer tipo de reclarnaçâo por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os

,L ,, ítr'rll(,\ (lue porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis.

"'.i'r'rrretlirlnlentosdeverãoserfornecidosintegralmenteedeformaininterrupta.

6.i. Os rner.licamentos deverão ser entregues no local indicado em cada Termo de Referência, no horário das
08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas).

CIíUSUIO SétiMU - DO PAGAMENTO:
7.1. O paganrento será efetuado mensalmente, reÍ-erente aos medicamentos fomecidos, após a comprovação de
que a enrpresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a

apresentação das Certidões Negativas de Debitos como o INSS e o FGTS. no prazo não superior a 30 (trinta)
dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento dos medicamentos, devidamente atestada pelo setor
competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e Divida Ativa da União. 
i"

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas
neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.3. Nenhunr pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular
perante a Seguridade Social e Tributos Federais. conforme item 7. l.

7. 1. ,\s Ntilas Iriscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento.

, "I,I II;í(IIIO_ DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILíBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO
1 t ) \ I lí t i1).
S.i. Oeorrentlo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação
pactuada. nos termos do art. 65, inciso ll, alínea d, da Lei no 8.666193, mediante comprovação documental e

requerimento expresso do contratado.

Cltiusuls Nttttu - DA FISCALIZAÇÃO:
9.1. Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização dos
med icamentos recebidos.

Cldusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
10.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da
Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
10.2. Constituenr obrigaçôes da Contratada:

l) entregar os medicamentos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente
contrato:
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II) fomecer os medicamentos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na

Clausula I - DO OBJETO e Anexo I;
lll)os medicamentos deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de provimento

ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de

medicamentos de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde .

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes deste Contrato;
y1 Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contratol
\ l) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocoÍram;
VII)cornunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo

de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva
aprovação. enr até O5(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não

sererr considerados:
Vlll)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato:
l.X)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidasl
X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos

medicamentos fornecidos. inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a

dos medicamentos que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados;

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura

ocorram na entrega dos medicamentos e o uso indevido de patentes e registros.

I 0.3.Constituem obrigações da Contratante:
l) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;
I I) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

lll)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato;
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

Contrato.

Cltíusulu Décima Primeira - DA TROC,4 EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
I l. l. .\ troca cventual de <ktcurtrentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de protocolo.

I l.l. \cnhunra outra forma será considerada como prova de entrega de documentos

. , , ,t.lrt l)ltitttu Seguntlu - DA RESCISÃO DO CONTRATO:
.,.\, ;..,,i..,.r do cotrtrato terá lugar de pleno direito, a criterio da Contratante, independentemente de

111rq.rp1r11ç11çr.irrtlicial ou extrajudicial, enr conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n'8.666/93 e suas

alteraçôes rl()s casos previstos nos artigos 77 e78 da referida lei.

Cltiusula Décitnu Terceirq - DAS SANÇOES E PEIYALIDADES:
l.l. l.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não ntantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução clo objeto licitado. comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Íiaude fiscal,

garantido o «lireito previo da citaçâo e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura

Municipal de São Bernardo, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.

13.2.A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspensão de licitar,

o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais.

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades:

13.3.1. Advertência:
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Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de l0% (dez por cento), calculada
sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;
Multa, moratória simples, de 0,4oÁ (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura.
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1. não prejudica a incidência cumulativa das
penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 11.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras
hipóteses, em caso de reincidência de atrrrso na entrega do objeto licitado ou caso haja
currtulação de inadirnplemento de evenrrrais cotas mensais. expressamente previstas.
facultada a deÍ'esa prévia do interessado, n() prazo de I 0 (dez) dias úteis.

. \\ \,ili(.,)cs l)revistas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens
i .' .., .l u I .1..1 ..1. Íàcultada a defesa prévia do interessado, no prazo de I 0 (dez) dias úteis.

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela
oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classiÍicação, comunicando-se, em seguida,
a Cornissão Permanente de Licitação - CIPL, para as providências cabíveis.

13.6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior. ficará sujeita às mesmas condições
estabelecidas neste Edital.

13.7 . A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de
São Bernardo.

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS:
14. f .Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 10.520102, Decreto n" 5.450/05e subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Quinta - DO FORO:
l-5.l.Fica eleito o foro da Comarca de São Bernardo, Estado do Maranhão. para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

[.-. por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03
r lres ) r ias de iuual teor.

São Bernardo(MA), ..... de ................. ...... de 2021

r3.3.2

r 1.3.3

13.3.4

r3.3.5
r3.3.6

!

Secretário de Finanças Contratada

t

t,
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Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico SRP n'05612022, possui 35 (trinta e sete)

folhas. incluindo esta, numericamente ordenadas.

Comissão
em l.l de novembro de

de Licitação da Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do

icipal
s A Lima RVA

t,
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